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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAUT O J.^.i ri?
CONSELHO MUNICIPAL DOS

E DO ADOLESCENTE

São Paulo, 03 de junho de 2OO4.
Memorando 60 63 /CMDCA/2OO4

Dra. Lílian Molin
JUD G

Assunto: Processo Administrativo 1995-0-079.863-8
Mandado de Segurança A4A|9S
Publicado no DOM de O9.O1.96, Editais, p. 29, pela
Coordenadoria Especial de Apoio - Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Execução Provisória

Conforme contatos mantidos nesta data, estamos
solicitando informações sobre os resultados do mandado de
segurança acima referenciado.

Reiterando votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

nha Sa el Pinto
SP
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Rua Líbero Badaro, I l9 - 2u andar - Centro - São PauloiSP - CEP 01009-000
Fones: 3l I3-9666 l3t l3-9660 - Fax - 3t t3-9669
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PREFETTURÀ Do MUNICÍpIo
SECRETARTA Dos NEeócros DICOS FL. IJ'

PROCURADORTA GERAT DO

DEPARTA},IENTO JUDI o

ct!:D:,VSP -

São Paulo, 08 de juntro de

OÍicio no 334 12004-J[II).G

Ref, : Memorando n' 63/CMDCÁ/2004, de 03.06.2004.

Senhora Presidente,

Em atendimento à solicitação de Vossa Seúoria, passamos a

informar o resultado do Mandado de Segrrrança, autos no 848/95, da 11" Vara da Fazenda

Pública:

Tratava-se de mandamras impetrado pelo conselho M,nicipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente em face do Secretário do Governo Municipal e

da Coordenadoria Especial de Apoio, insurgindo-se contra a recusa de publicação dos

seus atos e decisões no Diário Oficial do Município, tendo a medida liminar sido

indeferida, rus a ordecr foi concedida pelo Juízo, com a exclusão do Secretário do

Goveruo Municipal da lide por ilegitimidade passiv4 determinando a sentença a

publicação daata de reunião do CMDCA do dia 03.07.95 e Resoluções Deliberativas nos.

09 e 10, constantes do MeÍnorando l4llCMDCNgs, itens 5 e 6, na imprensa oficial. A
ordem foi cumprida Pela Coordenadoria Especial de Apoio €rn 09.01.96, conforme cópias

anexas, o que redundou na publicação das Resoluções n"s. 09 e l0 do CMDCA no DOM
do mesmo dia.

A Prefeitura interpôs recurso de apelação conEa a seotença,

ao qual foi negado provimento, sendo mantida, portanto, a se,ntença tal como proferida. A
decisão transitou ern julgado. O processo administrativo foi encaminhado para a

autoridade impetrada, para ciência do desfecho do mandado

na seqüência, o arquivamento do mesmo.

PROTOCOLO

DOC. Íl'
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PREFEITURA DO MUNICÍPTO DE SÃO PAULC
SECRETARIA DOS NEGOCIOS

PROCURADORIA GERAL DO

DEPARTAIVIENTO JUDT
ICÍPIO t-

r tf. !r o3
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L-. v, [J r-.nl ucr:ia

lnformamos, ainda, que o aglu rePresentado por seu

Presidente à época, Sr. Carlos Roberto Vaz, que constituiu, por procuração, como

advogado, a Dra. Lucia Aparecida Xavier Guerra, OAB/SP 95.363, com escritório à Praça

João Mendes, 52, 12" andar, fone 287.7945.

Finalmente, informamos que estamos respondendo apeÍlas

nesta data tendo ern vista que o processo administrativo referente à ação mencionada (PA

no 1995.0.079.63-8) encontrava-se arquivado em DAF, tendo chegado neste

Departarnento apenas nesta data.

Ao ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

,
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RIhIRo
Judicial - JUD

CARLA báMAS DE PAULA

Procuradora Diretora do Departamento

- --." OAB/SP no 96.273

Ilustríssima Senhora

TERESINEA SARTESCHI RAFAEL PINTO

DDa. Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua Líbero Badaró, ll9 - 2 andar

- Nesta -
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PODER - JUDICI
SAO PAII-O Fi-. lir OV

PCDER JUDICIARIO DO ESTADO DE
JUÍZO DE DIREITO DA 11E VARA
SAO PAULO

C a r/os
A*r''itr T

Cruz
c?::t:o

JUD

Proeesso ng 848 /gs

Vistos r êtc. ;

Cuida-se de Mancia.do de Seguranga, compedidc de Limina_r, impetrado pelo -õóllSefHO 
MUNICI,AL DOSDrRErros DA cRrANçA E Do -eporsÀõÊ[ia em reração acooRDENADoRIA ESPECIAL DE APoIo - ;-SÉõRETARTo rro 

- -dõvsRNo,
ambos Do MuNrcrpro DE sAo pÀúLó, -r"fã-'õ"r pretende ordemPara que os inpetrados fagarn publicar ata de reunião eresoluções da rmpetrante, 

"3b "- ã"ÉÃ""to de iregar a nãopubricação sue atinge competên"i." 
"*Jrrr;l;; da Impetranre.

da láunicipalidade,
Negada a liminarr € adnitida partieipagão

coatorâs, Pe Ia
tr>restaran as Autori dades indicadas comoAdninis tração PúbIica, admit ida conoI mpetrada , as informações aduz indo r Etrl Pre I irn j.nar r pe Ioreconhec imen to da ausêne i.a de PressuPostos de eonatituigão edesenvolv irnento regular do processo pela ausêneia dedocumento comprobatório da iIegal 5-ciade , ser o Lnpetranteparte ilegítima .já que o ato não the afeta direito rBBfOf rnpetrado Secretár io de Governo parte ilegÍtima porgue nãotr>ratieou qualguer ato a autor izar sua Permanênc ia no polo1>assivo, e inexist ir interesse de agir do Impetr ante Porgueausente direito 1íquido e eerto; no mérito, ser improcedentea fmpetração Porque ao determinar oE Inrpetrados providênciasadrnin i strat i vas Etern a Publ ieagão, nos terrnos eomo ple iteadoesse fato decorreu de ordem legal e ern decorrêne ia do poderhi erárgu ico cia admini

a

r

PROTOCOLO
DOC. n'

Iorpe trante
stragão, gue não fere dlreito

d'rr*,*- (jl C
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PODER - JUDICIA
SAO PAULO

o
a r^^r^**" 8l

tr :3
t\-l os

o

Mani festou-sê o }íin rérj'o CRúXt{/ffi -reconhecimento da i legi t imidade de
-J vaSecretário de Governo, I>or não demonstrado aeu envolvimentono ato ataeado, êf astando-se as demais Pre l iminares 1>orimpertinentes; no mérito 1>ela conceEsão da Eegurança, POrentender ilegal o não atendimento da 1>ublicação pretendidapelo Impetrante.

É, o Relatório.

Dec ido -

Acol.ho a prel j_minar de il.egitimidade departe passiva arguida e afasto o senhor sãcretário de Governodo Município de são paulo. coo,o ir,ià"rãa" pelo Mini.stérioPúblico as demais autoriciades urrniãipài=-g gue praticaram oato indicado eomo ilegal, iá gue aestinãiários da ordem gue oImpetrante alega desãump"ia", sem que o Senhor Secretáriotivesse gualguer intervenção.

pe 1 o s r mpe t r a do s. . 
" 

o tt:=tl? 

" 
r" "," i"ffi: ;"r?ã:''":k' ""1" =o" iIff i t3:necessários e ind,-spensáveis ao conheci.mento, processo ejulgamento do pedido, tanto 9r. o= rmpetrados no devido tempodos fatos tiveram pleno cúheeim;;; Çestando depois asinformaÇões recr.amaáas. ol impetrados reconhecem a nãopublicação noq termos como inftrsrado pe10 rmpetrante, deforma que evidenciada 

" orissao, nãi!";ndo-ser êso!ê1 dasua legalidade- Nesse mesmo caminho- é ã"ã "" reconhece ser oImpetrante parte leeiilÁa. pois sr" órgão lega' dedeliberação, criado p"irLi lrunicipal ió-rrrzszsr, quá dispõeinclus've acerca de Ãua 
"ao',:-is.=t""iao irr1"in" (art. 69, vrr).

Concecio a segurança -

pub 1 iear os 
"r,?=,^.i.t^+ü::::" ""i?t"rffi:"r"31i" :T""=1T*"; ãIMemorando ng uttC[»Cúsià-,--it""" S " b,--:tronta o principiocia pubricidade aog -toã -a-J 

eLir,-i-"1"Jça-J p-uuri"", €!r êspeciardo rmpetrante, prerrogativa gue the é assegurada por rei.

cr i an ç a e do o9" 3i =! "1tã" iito i:." i"i: ::::i,,t" ror.=JiJo"," """ i:BB' rr' criou -o uuniãipio'ã" sao p.uiã-o- co_r,cerho Municipaldos Direitos da cr:.anél-l 1l eaoi"-s"ãt! (Lei Munlcipal ng1t123/91) , tendo a"pà-i= -" ' n"e"i"r"i;;--(D".. n9 SgÉbazgAldisciplinacio o Beu regimento-interno, o gual dispõe em aeuartigo 49 e Eieus parágrafo=, a"r"""r-toal' os atos pratieados
ãã"üLr'Jrorttjados 

pelJ óreãã oficial, ,,ã- ""=o diário oii"i"r.

C
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PÜDER JUDICIAR FL
sÃo PAULo

CN'iD
Daí foi que adve rdenadoria

Especial de Apoio, que eomo órgão de assregsoramento
fmpe trant€ , dentre outros 2*orgãos, reeebeu o réferimeÍnorando para f ins
deixando de fazê-Io
memorando informado
reunião e resoluções

de pubricação dos atos do r'petrante
em relação aos itens s e 6 eonstantes d

,

que
nog

SE
9e

referian a publicação de ata
10 editadas pelo Inpetrer6ür&,. c Ccuz

Auxilrar Tecnico
JUD

Não poderiam os rrrpetrado' r como j á 
=,eCiss€, órgão de as aÊr a cr,-r

iJL, E,gL/ ramento, sob o argumento de "dúvida--
negarem-se a prática do ato I>ubl icagão renetendo o textoa Assessoria Téenlca do Execu tivo para verifieagão guanto àlegal iciade para depois adotarem providências- Nesse ponto,merece se repetir as 1>alavr as do representante do M:.n istérioPúblico no pareeer encartado aos autos -Não Ete pretendajustifj'car a conduta omigsiva alegando duvida sobreeonflitar o teor das Resoruçõea g e 10 coEr a L€i ng LLLZA/9Le o Decreto n9 31319/92 ( acenando Ix»aaível conflito, ainda
COID futuro despaeho do Se- prefei to nog autog de procegaoart-'inistrativo eut trânite ) - EE verdade , abgtraído haveria deaer qualquer juízo erítico 1>relini.nar 1>or parte daCrcordenadoria, órgão de 'aggeBaoratrrclnto na orEfanLzaçãoestruturagão e funci onãmento do @NSELHO (f 18- BB) - AtéI>orgue, confli aa

do

II2/TT3 ) .
tiva e .judicial'- (fJs.

a dm i n i s t r a t i v o s, 
_ro 

l=,'ôtj t 
;'"i:t"" o Ín" 3 i,," : ; : 

u 

Tj"" "o"ioo i I I ivenha a ter é gue Ee thes asseElura efeitos. Nesse sentido égue dispõe o 
""9-,Eg 37 --'caput'; da const:.tuigão Federal --Aarlninistragão 1úbrica direia, indireta ou f,'dacionar, degualque* dos poderee da união, aoe- usiados, do DistritoFederar e dos !Í,'icípioã obedecerá--aog princípioa dalegalidade, irlreseoatia.ã", moralidade, publicidade e, tanbémao aeguinte---'-

!

medida de natureza ldtfl*"i."rTi ;" "r"LirJiir"'""Í 3:r"";r",1":::atos deliberativos do rmpetra-nte é que =,e concede asegurança- Aliás, anoto deÀde 10go g.r" =rro" termos da LeiMunieipal n9 ll_L2g/g]-, compete ão -Impetrante (art- Eg),dentre outras, e1abor."'=", Regimento Inierno (incj.go VIII) edeliberar quanto à fixação- da remuneração doe membroE doConselho Tutelar (inciso Ífil-

NegóciosJurídi.^co=J""t"r""fi=rt"".Tff"'T"1]r"""rfffá"ff 
ir'fi ,S"3processo com fundannento no,- artigo ZAI , -ÍI ,- 

-il- Cãaiã" deProcesso civir, s pnocgugÍÍg à--"-oa"-ãr' r"1a9ão ao' demaieimpetrados, pelo gue coNceo.o- -" -ããâ"ãi-rç" nos termos comorequerido e DEIERMIIiO a publicaça-o--ãI"."t" de reuni.ão do

, tlo grre

i-
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^rt- ! !f
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PODER JUDICIA IO
SÃO PAULO

I rnpetrante do dia 3 de o ulho de
Deliberativas n9s I e 10 de autoria do

- 
-r,!tI|Ú--eÉ
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s do menorand
ofieiêI, Diári

CI\iê

o n9 LAI /CMDCA/9S , irens S e 6 ,o of icial cio Munie Ípio de são paulo -

r constante
na imprensa

Custas ex-Iege.

P.R.I.

são Paulo, or de novembro de 1. ggs

\\\

Henri Rodriguero Clavisio
Juiz de Dire ito

Remetido ao D. O- Para

publicsçtio-

En-eL / -....-!J--../' . .#.--

Corh,
Âux:,jar f^1!l6erto Crii..r:iJdrninirbruvo
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO

Folha dc iníorrnaç5o n9

d..9....-o-f Í.ç.*.g..............n.o .......]. 9.§3./...?.9....:....e9.i.............oo.............-....-.!tÍÍr

Interessado: PODER JUDIC rÁnro
113 Vara da Fazenda púUlica &rllrr

).1'
.3

As sunto

Coordenadoria Especial de Apoio
Senhores Coordenadores

Encaminho o presente ao conhecÍmento
Vossas Senhorias.

São Paulo,
12DEZt995

ROBERTO AI{ZI BRAGUIM

chefe do Gabinete do Prefeiro

Cories

: Encaminha cópia da sentença proferida nos
autos do proceso pe g4g/gS

de

I
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PREFEITIJRA DO MUNIcípIO DE
t((" wlof

- Rub:-lJ3

IGil DE

,Ilrtl

\-!rl

Folhr dc iníorrrlrç5o

..J,.Ç2.ã.:r.. a

De: Coordenadoria Especial de Apoio

Para: Dr3 . Laura tíaria de Iríatos Si.Ivares
Assessora Chefe da Assessoria Tecnica

Assunto: rnforma do cumprimento da
nos autos do processo pe B4g /gS

sentença proferida

rnteressado: Poder Judiciario 11c vara da Fazenda pubrica

Serüora Âssessora.
Em cumprimento a respeitavel decisão do

EXMO. srs Juiz da 11.ê vara da Fazenda publica, fizemos publi
car na pagina ne 29 do D.0.M do dia O9/01/1996, as resoluçõ/
es nes 9 e 10 do conselho Municipal dos Direitos da cri ança/
e do AdoLescente.

Sollcitamos que seja oficiado aquele jui
zo i-nformando do cumprimento da obrigação, pela coordenadori
a Espeeial de Apoio.

Atenc iosamente ,

São PauLo,O9 de Janeiro de 1996

-rA

LUÍZ CARLOS DE ItíA

Coordenador Especi.al de Apoio
-SGM-

LC FM / Ue.l / rs

md
C

JORDÃO

ial de Apoio
-SGM-
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PREFETTURA Do MuNtcíplo DE s

Folha dc iníormaçto n ?

Interessado : PODER JUDICIÁRrO
L1e Vara da Fazenda púUlica

Assunto It'landado de segurança impetrado pe 1o c
tho I'lunicipal dos Direitos da C:

do Adolescente

JUD - Senhora Diretora

À vista da publicação das Resoluções nes.
9 e 1o do conserho Municipar dos Dlreltos da criança e
do Adorescente na edição do D.o.M. do dia 09.0r.96 ,pág. 29, encaminho o presente a Vossa Senhoria, para
conhecimento e adoção das providências de mister.

são Paulo, lio JAN lggó

ç §

e@b4,5
ALBERTO MARINO

Chefe de Gabinete -
OR

SGM

W,$"0/rrm
ürol t96

'i - Il*rl . ç-l i
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PREFETTURA Do MuNrcíplo DE sÃ ULO

6 o .pfQcessQ..... n? ....58-O03.' 323=951.45 cm

ir^itA APARECIDA
ArrIb,

Interessado : CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAI{

ÇA E DO ADOLESCENTE

Assunto Mandado de segurança pe B4B/gs - Ila.\IEts
Publicação de deliberações do Conselho na
imprensa oficial-Liminar indeferida - sg
gurança CONCEDTDA em primeiro grau - Ape
1ação da Municipalidade - Efeito devolg
tivo - cumprimento da obrigação de fazer
-Ciencia

Coordenadoria Especlal de Apoio

Senhores eoordenadores

EncamÍnho o presente a Vossas Senhorias,
para conhecimento, solicitando o retorno dos presentes
autos para subseqüente remessa a JUD.

são Paulo' 29 FEV 199ó

FL. N"lt-

/
ALBERTO MARINO

Chefe de Gabinete - SGM
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Folha dc

processo. . n? 58-OO3 .323-95145
{al

MARIA
Asrllirr

Interessado: C ONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI
AI.IçA E DO ADOLESCENTE

Assunto Mandado de Segurança y1e g4g / gS _ 1l r
vFP - Publicação de deliberações do
conselho na imprensa oficial - Liminar
indeferida - segurança coN,lEDrDA em pri'-

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE

me j- ro grau
de - Efeito

IvITOBO/nfa

Ape 1açáo da Dlunicipali da
devolutivo Cumprimento da

obrigação de fazer - ciência

JuD.3 - senhora procuradora-chefe

Restituo o presente a Vosser Senhoria ,para prosseguimento' com a ciência deste Gabinete.

Sao pauro , i: ú [i i. 1., lg 9 ft

"\

r:. :' :;
1f t;',

MARIA TEREZA ORNELLAS B.DE OLIVEIRA
Assessora Chefe

Substl tuta
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1 I /03 le6

,, .. .. t,

MO.ol4

r- 
=-..

.r,' .É/d.



t



,(

I

a

o

PODER,

TRIBUNAL DEruSTIÇÂ DOBSTADO DE SÃO PALILO

ecónoÃo

Vl.stos, relataôos ê êlscutl.alos eetes autoa ôe

eru.eçÃo cÍrrgr ns oL4.989-5/8, da conarca àe sÁo ptwo,

etr Íluê é âpêIante PREEEITUnÀ ]IUNICIPÀL DE Sf,o PNrLo,

gendo apclado CoNSEIJD I,|UNICIPÀI. DOS DIBEITOS DÀ CRIÀIIçÀ

E DO ADOT.ESCEIITE:

l§OADàll, cm Ouarta Cârnara ôs Dtrelto P{lblico do

Trlbunal ale .Iustlça do Estado de §ão Paulo, por votação

unâniner coaslôerar interposto o rcêxam€ neceasárlo e ne-

Ear provlmento aos recutrsosl de conformidade com o rela-
tório e voto do Relator, gue fican fazeado parte ôo

acôrdtro.

O julganento teve a partlcipação dos Deaembargâ

dores soÀBE,s Lü.tÀ (presiôcntc, scm voto), tqÊ.SoN SCHIE-

SÀnI, com declaraçto de voto e q.ÍUÀCt DE GoDOyr vêDc€do-

re3.

Sf,o Paulo, 23 ôe abril de 1998.

lolha 1r ,-jÉ.,.---do Pí.c§§§o
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t PoDERJUDIcATo

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO PAULO

qJAIrrAc.Âu§A DE DtnEtlo nlu.rc

t4T

FL. NOJ.3-
dvoTo j.1.2A70

Apeloçõo Crvel n Ol
- Rubrtca

?^

F

!

Vlstos.
Cuido.se de Mondodo de Seguronço lmpetrodo

pelo CONSELHO MUNtCtpAL DOS D|RE]TOS DA CRTANÇA E DO
ADOTESCENTE, tendo em vtsto omtsõo do SECREIARTO
MUNICIPAL EDEVATDO ALVES DA stLVA, bem como dos Sn. LUIZ
CARLOS FERNANDES MATTOS E MARIWAT NNTÔNIO JOROÃO,
ombos coordenodores do cooRDENADoRtA EspEClAt DE
APOIO, obietlvondo seguronço Poro goronilo de publicoçôo
no Dlário Oficlol do Munlcípro, dos deliberoções do impetronte,
peno de multo cominotórlo e tronsformoçõo em execuçõo
forçodo, coso hojo resblênclo no cumprimento, conslderondo-
se gue é, o irnpetronte. por determinoçõo legol, órgôo
dellberotlvo gue tem por frnolldode efetlvoçôo dos
dlrellos do criqnço e do odolescente.

A r. sentenço de fls. I I
odoto, ocolheu prellminor de

relotórb se
orgÚldo nos

I

lolha re __§L--rio i r' iÇriit

,arÍ.rl).::"§?'§
+T...9 í'5-- 1-

Emenku
RE(^MEffiM

Arligo 12.§ únbo, dq LGI n. l53g/Sl.
MDEW CAEhO

dGDithdo()bng edoffi
sh/tr e ccprcitode pdtlolúir irpelrcr
desguonF íueoelo t+*rrthcl n G9g4/g3, GlEp4 §

@o=r,@merrro, lrrôeÍ1
ffi qrrr o Lci Feded n aóg/m - BHrft
Otcrtço edo@, ffi dqs

m team de ffi de oüos
rqrÉc e decbôs ffi do ágõo

vicbÉo do ffo l$rido e oslo
ffi do qderrt €n o @ dq irdcodo

monlirCq. Recursos nõo
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t! PODER

TRIBU}.TAL DE JUSTTçA DO

QUABTA cÂuur DE DInErro rúu.tco

outos, ofoíondo, por conseqüêncb, o SECREIARIO DE
GOVERNO DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO. AfOSIOU OS dEMqE
preliminqes e no máíto, CONCEDEU A SEGURANÇA,
determlnondo o publicoçõo do oto de reunlõo do lmpetrqnte,
do dlo 3.7.1995 e Resoluções Dellberoüvos rs.9 e 10, de oúorio
do lmpetronte, corstontes do memorqndo n. l4llCMDA/?S,
itens 5 e ó, no Diório Oficloldo Munícíplo flmprenso oficiol).

tnterposl_os Embqrgos de Decloroçõo pelq
Munlcipolidqde de sõo, forom os mesmos recebidos ,,poro
decloror como coneto o coréu no polo pqsrvo do oçõo,
como sendo o sr. secretorio de Governo do Municípi<r de sôo
Poulo, como constq do fituloçõo lnbbl do sentengo (fls.l ló),
hovendo por equlvoco constqdo ontes do dbpositivo, gue por
lsso deve ser conigido."

APROU q Munlclpotidode de Sôo pquto (fts.
1271143l,, olegondo em prellminor que o impetronle é porte
llegÍlÍmo poro eíor no polo posivo do lmpetroçõo, porgue
nõo demonshou que estó defendendo os dFeltos do criqnÇq
quê o ombsõo de tob publicoçôes nôo esclorece quois seriome estoriom o preJudbor tol prenogotivo. Aindq, que o
lmpetronte nôo tem copoclclode postulorio, pcÍs nôo é dolodo
de peaonolldode lurídlco, sendo vlnculodo oo Gobinete do
PrefeÍto. Nôo possuio qutortzoçôo previsto no ort. s, inciso LXX,
do cF, poro o ingresso em JuÍzo. Alegou, §uormenle, ousêncto
de inleresse ogh, pob o vb ereitq nõo é o odequodo poro
otendlmento dos seus intereses, pols nõo logrou o impehonte,
comprovcrque o om'rsõo opontodo terio lesodo direlto tiquidoe certo. No mérito, persegue o improcedêncio do
impetroçôo.

O recurso foi recebirJo e respondldo, segulndose
mqnlÍestoçõo do orgôo do Mlnbtérlo púbflco oe priméiro Grou
opinondo pelo improvimento do recurso.

Nesto tnstôncio, o DOUTA PROCURADORTA DE
JUSIIÇA, §uolmente, é- pelo lmprovimento do opelo.

É o neurónro.
Primeiromente,

NECESSÁR|O, tendo em visto
consiíCero interposto o REE(AME

impetrodos e do próprio
gue os inler€sses dos outoÍidodes

Sõo Poulo forom

Aplaçb Ctvel n-

(
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PODER

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
Cfvi DCA/SP

QUAXÍA CÂxenr

controrlodos e qindo, o que dtspõe o ortlgo 12 § únlco, do Lel
n. 1533/51.

Entnrmentes, nôo merecem provlmenlo G
Ít cuÍ§os.

Deslorte, o órgõo impetronte futelo os dhettq do
crionço a do odolescente (ortigo 5,Incbo Dfr, do CFl88) e tem
Regimento lnlerno, com dbpqíçõo expreso de gue o rresmo
deve ser ÍeprtssenÍodo em JuÍzo por teu Preddente lLel
Municipol n. 11.1%l9l e Decreto n. 33.994193, orllgo 19, t, em
oonsonôncio com o Lel Federol n. 8.069/90 - Btqtuto do
Cdonço e do Adolescente).

D§o-se. por outro lqdo, que o lmpelronte tem
lnterese de oglr, no cctso dos qüos, porquonto qs Autorlctodes
lmpelrodos nôo negorom q omlssôo opontodq nq peflçõo
inidole que redundou no nêo publicoçõo de otos de reuniões
e decisões levodos o efdto, doquele orgôo. A publicoçõo de
tols otos, gntre outros, dlgo-se, tem omporo no ortso 4, § 2, do
Decreto n.33.9?4193.

No mesmo sentldo, onte o conclusõo oclmo, tem-
sê que o orgõo impetronte tem, sim. copociclode postulotóriq,
estondo em consonônelo com o oplicoçôo onotógbo dos
permbsivos excepcionqis do orflgo 12, incisos Vl e seguinte; do
cPC, conforme lembrou o Douto procurodorio de Jr.rsliço (fls.
r6ó).

Sobre o temo onotou IHEOTONTO NEGRÃO o
segulnte: 'Podem litigar em juho os pãgOAS FORi,rA§, 6
sociedades de foto, qs sociedodes oindo çm peoonolido&
lur{üca, ou já sem personotidode jwíüco.n lSfJ, la. Tunto.
R.Espaciol n. 1.551-MG, rel. Min. Athos Corneiro,l. em 21.9.fr,
negopm provimento, v.u., DJU 9.1.fu, p. 2.2i3, 2o. col.. am.l"
{h CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E LEGISLAÇÃO ÉNOCESSUAL
EM VIGOR, Nolo 2lc, oo orligo 12,%a.ediçôo, Ed5oroivo|.

No mérito. ficou evldenclodo o omisôo lndicqdo,
constituindo-se o mesmo em vloloçôo do dlreÍto [quldo e certodo lmpetronte, mêsmo porque, os próprtcs qutoruodês
impetrodos conÍesorctm o referido omlsôo. No rnesmo
ordem, porgue, conforme enunciodo no r. sentenço recqrido,
o publicidode é do essêncio dos

Apclqúo Cfucl n.

('
lolhr ne ......:1,3-- -.do procu!ís(i
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FL. NO ;

i PODEn JUDIcTIBIO
rBIBU}IAL DE JUsIIçA DO ESIAoO oE sÀo Pluto

/^;' ' n
\z1y1l I CA/S

sE9ÂO DE tltRErTo PúBLrcO - 4.
d

Rel. fler. Eduardo Braga, voto nc Z4TA.
Apelação no Oí4.989.5/8, SÃO PAULO.

AprB. : pREFE|TURA Do muucÍpro oe sÃo PAULO.
Aprlo.: coNsELllo ttuNEtpAL Dos DtREITos DA cRutNçA E Do

ADOLESCENTE.

VOTO Nc í0.445, Rw. Der. NELSON SCHIESAR|

DECLAFAGÃO pE voTo VENCEDOR

1. lnicialmente, considero interpoío o reexarne neoessário.
Z O impetrante é parte legítima, tanto qre deve ser

represedado em juízo por seu presidente, nos t€rmos dê seu Regimento
lntemo.

3. Manifesto o interesse de agir, pois as impetrad€s não
irnpugrraam a alegada omissão-

4, Patente, ainda, a capacidade postulatória, pois as pessoas
brnaie pode'ritigar em juízo (art. i2, M e seguintes, do cprc).

5. Com relação ao mérito, as impetradas, como ctitq não
negaÍam a omissâo, consistente esta na não publicação de§
deliberaçães do impetrante no Diário oficiat do Município. ora, resta
ferido o dircito rÍquido e cêrto do autor deste mandamus. rrez tlre a
FJbliÍrdacl€ éinerente ao ato administraüvo.

6. Ante o exposto, nego prwimento as nacursos,
considerando-se interPosto o rêexarnê neoossário.

São Paulo , 2T de abril de 1ggg.

(-- a,

lotha ne - .i-ij-'"--
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NELSON SCHIESARI
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Lei Fed. 8069/90 art. 13l / Lei Mun. ll.l23 - Em defesa dos direitos da criança e do adolescente
Rua Conde de Barca, 69 Pq. Sâo Lús - CEP. 02840{10 / Fone. 399E7651

Ao

São Paulo, O9 de junho de 2OO4

Oficio D,o o,6o^12o,o,4.

CMDCA

Os Conselheiros Tütelares da Brasilândia, pelo presente, vem solicitar
informações a respeito da publicaçáo no Diário Ofrcial do ano de 1996 a respeito
da Resoluçáo 9 e l0 do CMDCA.

Considerando que a resoluçâo 9, 10 trata de alguns Direitos Sociais.
Considerando que os Conselheiros Tutelares da Cidade de Sáo Paulo vem

discuündo a alguns anos.
Considerando que o decreto na cidade de Sâo Paulo, seÍve de exemplo para

outros municípios e àté para outros estados.
Solicitamos:
a) Informações a respeito da legalibilidade das citadas resoluções;
b) Se poderâ ser inclusa a questáo do desconto do INSS;
c) E se todos os itens forem considerados como serâ feito o desconto?
d) Como ficaram os anos que nenhum dos direitos garantidos na resolução

do CMDCA, publicado em DOM nâo foram usufruídos?
Certos de sua presteza em nos oferecer as informações soücitadas, desde já

agradecemos.
Respeitosamente,

Conselho Tutelar Brasilândia

ârrbrb - lltvr
,94

DIA

;?G 13
COn.çolholrÊ

RG

lt. i

*L*irLr\ S .W,,,,anb
Lur§ Aotonla ó. Sltve Ahrre'

RG 13 rg3 gl2
Consetheira fs[sle:'

BRac?? ^'J-

RG r 277 80G-5
Conrthelra Ttrtetar

BRASII.-AHDIA

B RAS TLATI DIÂ

ü1.

À
Ilma Sra.
Terezinha Sarteschi Rafael Pinto
DD Presidente CMDCA SP
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PREFETTURA DO MU
CONSELHO MUNICIPAL DOS

E DO ADOLESCENTE

São Paulo, 09 de junho de 2004.
oFrcro 362/ cMDcA / sP I 04

Assu ntos: Processo Ad m i n istrativo 199 5-O-O79. 863-8
Mandado de Segurança a48,/95
Publicado no DOM de O9.O1.96, Editais, p. 29, pela
Coordenadoria Especial de Apoio - Conselho Municipat dos
Direitos da Criança e do Adolescente
Execução Provisória

Referência: Memo. O63ICMDCAl2OO4t de O3.O6.O4 e processo anexo.

Estamos encaminhando o processo acima referenciado, solicitando
esclarecimentos sobre a obrigatoriedade ou ao do cumprimento das Resoluções 09
e 10, por parte deste Conselho, tendo em vista que, após a publicação das
mesmas, não temos conhecimento da aplicação de seus conteúdos nesta e em
outras gestões anteriores.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

/o
Pinto

Presi do

secretaria Municipal de Gestão pública
Sra. Mônica Valente
Secretária
Rua Líbero Bada rô, 4ZS - térreo

Rua Líbero Badaro. I l9 -2" andar - Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Fones: 3l I3-9666 i3l l3-9660 - Fax - 3t t3-9669

cm dca@pre fe itura.sp. gov. br
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pREFETTURA Do MUNrcÍPro DE sÃo PAULo
coNsELHo MUNTCTPAL DOS DTREITOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE

cffi
-

São Paulo, 09 de junho de 2OO4.
oFrcro 362/ cMDcAl SP l04

Assuntos: Processo Administrativo 1995-O-O79.863-8
Mandado de Segurança 848/95
Publicado no DOM de O9.O1.96, Editais, p. 29, pela
Coordenadoria Especial de Apoio - Conselho Municipa! dos
Direitos da Criança e do Adolescente
Execução Provisória

Referência: Memo. O63/CMDCA|2OO4, de 03.06.04 e processo anexo.

Estamos encaminhando o processo acima referenciado, solicitando
esclarecimentos sobre a obrigatoriedade ou ao do cumprimento das Resoluções 09
e 10, por parte deste Conselho, tendo em vista que, após a publicação das
mesmas, não temos conhecimento da aplicação de seus conteúdos nesta e em
outras gestões anteriores.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

Teresinha Sa
Presidente do

Secretaria Municipal de Gestão Pública
Sra, Mônica Valente
Secretária
Rua Líbero Badar6, 425 - térreo

Rua Líbero Badaro. 119 -2" andar - Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Fones: 3l I 3-9666 I 311 3-9660 - Fax - 3l 13-9669

cmdca@p refe itura. sp. gov. br
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